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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ONLINE Nº 002/2021

A EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, por intermédio da Comissão de Leilão, 
devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Federal nº 13.303, de 
30 de junho de 2016, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SANESUL e ao que dispõe o Decreto 
Estadual nº 12.207/2006, torna público aos interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade 
LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR LANCE, de BENS MÓVEIS E SUCATAS, de sua propriedade, 
a ser conduzido pela Leiloeira Publica Oficial Regina Aude, JUCEMS n. 13. Os lances poderão ser ofertados a 
partir do primeiro dia útil subsequente a publicação no Diário Oficial do Estado de MS, através do portal www.
reginaaudeleiloes.com.br e continuadamente até o encerramento no dia 16 de dezembro de 2021, à partir das 
15h00min (horário MS), conforme especificações constantes do Edital. Os interessados em vistoriar os lotes, 
poderão dirigir-se nos dias de 08 à 15/12/2021, em dias úteis, das 08h30min às 11h00min e das 14h00min às 
16h00min, sendo proibida a visitação no dia do leilão, no seguinte endereço: PÁTIO SANESUL na Rua Estrela do 
Sul, nº 300 - Vilas Boas, Campo Grande/MS, onde os bens estão à disposição para visitação, conforme disposição 
dos lotes relacionados abaixo. Mais informações e o edital completo poderão ser obtidos através do fone (67) 
4042-1555, email sac@reginaaudeleiloes.com.br ou pelo site www.reginaaudeleiloes.com.br, onde poderão ser 
ofertados lances, após aprovação do cadastro e habilitação para o leilão, conforme instruções no site.

LOTE DESCRIÇÃO
INICIAL
(R$)

01 MOTO BOMBA, COMPACTADORES, COMPRESSOR DE AR E MOTOR ESTACIONÁRIO MARCA WSM. 200,00 

02 CONDICIONADORES DE AR, GELADEIRA E BEBEDOUROS. 1.000,00 

03 ESTUFA, BANHO MARIA, BALANÇA E OUTROS. 100,00 

04 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, CPU’S, MONITORES, NOBREAK E OUTROS. 400,00 

05 MESAS, CADEIRAS, ARMARIOS, ARQUIVOS E OUTROS. 200,00 

06
SUCATAS DE BOMBAS, MOTORES ELETRICOS, QUADROS DE COMANDO, ESTEIRA TRANPORTADORA, 
FERRO, MACROMEDIDORES E OUTROS. 1.500,00 

07
SUCATAS DE HIDROMETROS - APROXIMADAMENTE 39.600 QUILOS (ESTIMATIVA DE 49.500 
UNIDADES) - VALOR DO QUILO: R$ 13,00 13,00/kg 

Campo Grande–MS, 30 de novembro de 2021.

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. – SANESUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-AI

I. NOTIFICADOS (AS): (A) EWERTON ALVES FERREIRA, (B) JOÃO CARLOS GIMENES BRITES e (C) KAMYLA 
ESTÉFANI SANTOS DE SOUZA.
II. AUTOS DE INFRAÇÕES N. º: (A) 12.063, (B) 12.173 e (C) 12.251
III. INFRAÇÕES: ART. 2º, 3º DA LEI N° 6530/78; ART. 1º E 2º DO DECRETO N° 81871/78 CC ART. 1º E 2º DA 
RESOLUÇÃO COFECI 327/92 E ART. 47 DO DECRETO LEI 3.688/41 - LCP. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO.

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL ficam as pessoas acima identificadas 
notificadas (item I, supra), para: (1) FINALIDADE: tomarem conhecimento: (A) da lavratura dos AUTOS DE 
INFRAÇÕES (item II, supra); (B) das infrações que lhe foram imputadas nos referidos autos de infrações (item 
III, supra); (C) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação 
de defesa escrita na sede do CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo 
Grande – MS, Telefone: (67) 3325-5557, Site: www.crecims.gov.br; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) 
os Autos de Infrações estão à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente 
habilitado na sede do Conselho; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: (A) art. 20 e incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, 
incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º e art. 28 da Lei n.º 9.784/99; (D) Art.11, §3º, art. 19 e art. 
20, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o 
presente Edital para publicação no diário oficial e afixação de uma via no quadro geral de avisos do CRECI/MS.

ELI RODRIGUES
Presidente do CRECI/MS


